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A s e g u r a n ç a  s o c i a l  s ob o p r i s m a
i n t e r n a c i o n a l

R ud ol f A ladár M étall

A
XXVIa SESSÃO da Conferência Internacional 

do Trabalho, reunida em Filadélfia de 20 de 
abril até 12 de maio de 1944, tratou, como quarto 

ponto inscrito na ordem do dia, de “Segurança so
cial; seus princípios e os problemas resultantes da 
guerra”, aprovando, depois de um exame minucio
so e debates altamente interessantes, entre outros 
textos também uma “Recomendação relativa à ga
rantia dos meios de existência” .

Na base de um relatório elaborado pela Repar
tição Internacional do Trabalho (“Social Securi- 
ty  : Principies, and Problems arising out oí the 
war”, Montreal 1944. International Labour Offi
ce, Part I : 115 págs. Part. II r 82 págs. ) a ses
são plenária instituiu na sua 8.a reunião, em 26 de 
abril de 1944, uma Comissão especial, denomina
da Comissão de Segurança Social ( Prcvisional 
Record, n.° 9, pág. I I ) .  A Comissão se compu
nha de 72 membros, dos quais 36 representavam 
os seguintes Governos : Argentina, Austrália, Bél
gica, Bolívia, Brasil, Canadá, Chile, China, Colôm
bia, Costa-Rica, Cuba, Egito, Equador, Estados 
Unidos da América, França, Grécia, Haiti, Impé
rio Britânico, índia, Irak, Iugoslávia, Luxemburgo, 
México, Noruega, Nova-Zelândia, Países Baixos, 
Panamá, Peru, Polônia, República Dominicana, 
Suécia, Tcheco-Eslováquia, Turquia, União Sul- 
africana, Uruguai e Venezuela, enquanto os demais 
membros eram representantes classistas dos em
pregadores e dos trabalhadores. O Brasil estêve 
representado na Comissão de Segurança Social 
pelo Dr. Helvécio Xavier Lopes, atuando como 
suplente o Dr. Fioravanti Alonso di Piêro. A 
presidência coube ao Dr. Guillermo Padilla Cas
tro, delegado governamental de Costa-Rica, en
quanto o delegaçjo dos empregadores da Bélgica e 
o dos trabalhadores dos Estados Unidos (M . Jo- 
assart e M r. Hedges) assumiram a vice-presidên
cia. Como relator para a parte relativa à garan
tia dos meios de existência foi eleito o Professor 
Emil Schoenbaum, o conhecido atuário e delegado

do Govêrno da Tcheco-Eslováquia com sede em 
Londres. A Repartição Internacional do Traba- 
loh foi representada pelo chefe da Secção de Se
guro Social, M r. Maurice Stack.

A Comissão consagrou três reuniões a uma dis
cussão geral da segurança social, nela participan
do representantes de mais de vinte países. Nesta 
ocasião o delegado dos empregadores da Bélgica 
propôs limitar a discussão, e conseqüentemente as 
proposições a serem submetidas ao plenário, a cer
to número de princípios gerais, tais como exten
são do seguro à população v inteira, financiamento 
tripartite do seguro, etc. O representante do Bu- 
reau sugeriu que a Comissão deveria adotar um 
texto compreendendo os princípios diretivos de 
caráter geral, enquanto o resto do texto seria cha
mado “sugestões para a aplicação” . Foi aceita a 
proposta, como também foi aceita a proposição de 
dar às decisões o caráter duma Recomendação (e 
não duma Resolução —  diferença esta que tem 
certa relevância do ponto de vista da Constitui
ção da Organização Internacional do Trabalho).

O texto elaborado pelo Bureau e intitulado 
“Recomendação sôbre a garantia dos meios de 
existência” não sofreu alterações profundas. Ten
do em conta retoques puramente redacionais, fo
ram apenas modificadc3 o preâmbulo e os pontos 
1, 2, 3, 5, 9, 15, 20, 21, 22, 23, 24, 25,, 31, 36, 38, 
43, 45, 52, 60, 61, 62, 63, 73, 74, 76, 77, 78, 79, 80, 
81 e 85 do projeto elaborado pela Repartição e 
publicado em anexo ao relatório supracitado —  
(págs. 40-55 da edição inglêsa). Êsse relatório 
do Bureau, precedendo as conclusões resumidas 
em forma de projeto de Recomendação, poderá, 
pois, ser considerado como espécie de “exposição 
de motivos”, endossada, em larga escala, pelos re
presentantes dos 41 países que participaram na 
Conferência.

Uma vez concluídos os debates na Comissão, o 
relatório do Professor Schoenbaum foi publicado
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nas atas do dia 8 de maio (Provisional Record, 
n.° 16, p. V -X X X II). Na 15a reunião, em 10 de 
maio, as propostas aceitas pela maioria da Comis
são foram apresentadas pelo relator à sessão ple
nária, usando da palavra, na discussão, o primeiro 
delegado do Império Britânico, Mr. George Tom- 
ünscn, o delegado dos empregadores dos Estados 
Unidos, Mr. Henry I. Harriman, o conselheiro 
do representante operário indu, M r. R . R . Bhole, 
°  conselheiro governamental holandês, Mr. A .A . 
van Rhjin, o conselheiro do delegado dos traba
lhadores dos Estados Unidos da América, M r. 
Marion H.H edges, o representante patronal in
glês, Sir John Forbes Watson, o conselheiro do de
legado governamental do Chile, Senor Julio Bus
tos Acevedo, a conselheira do representante operá- 
n ° britânico Dame Anne Laughlin, o delegado do 
Govêrno de Costa-Rica, Dr. G. Padilla Castro, e o 
delegado dos trabalhadores de Cuba, Carlos Fer- 
nández R. (Provisional Record, n.° 23, p. 194-211). 
•depois de ser rejeitada por 68 votos contra 14 a 
Proposta do Govêrno Britânico, visando um adia
mento da decisão para o ano futuro ,devendo nes
ta ocasião o texto tomar a forma de uma Conven
ção, a “Recomendação relativa à garantia dos 
meios de existência” foi adotada, em primeira vo
taÇão, por 74 votos contra 3.

Revisado pela Comissão de Redação da Con
ferência, o texto foi para a segunda votação defi
nitiva publicado no “Provisional Record”, n.° 25, 
Págs. I-X X III. Na 18a reunião, no dia 12 de 
maio de 1944, a Sessão Plenária adotou, por 92 
votos favoráveis, contra 4 votos negativos e 6 abs
tenções, a Recomendação que tomou o número 67. 
Entre os votos favoráveis encontram-se os dos 
quatro delegados brasileiros (2 governamentais, 
um representante dos empregadores e um dos tra
balhadores); votaram contra, apenas, os repre
Sentantes patronais dos Estados Unidos da Amé
rica, do Império Britânico, do Canadá e da Nova- 
^elândia. Os delegados governamentais da Grã- 
Eretanha abstiveram-se de votar, enquanto os dos 
Estados Unidos, da Suécia, da França e de todos 
° s governos em exílio representados na Conferên- 
Cla se pronunciaram a favor da adoção da Reco
mendação (Provisional Record, n.° 35, pág. 258) .

A publicação oficial do texto adotedo teve lugar 
n° Official Bulletin” da Repartição Internacional 
d° Trabalho, vol. XXVI, n.° 1, de 1 de junho de 
19H  págs. 4-25. •

Resumindo as tendências atuais da segurança 
social (um delegado .gracejando, nos “couloirs” da 
“Temple University”, sede do Congresso, chamou 
a Recomendação de “internacionalização do plano 
Beveridge, fracassado na própria Grã-Bretanha”), 
a decisão da Conferência Internacional do Tra
balho reveste-se de um significado especial no mo
mento em que, no Brasil como nas demais nações, 
se discutem reformas, às vêzes fundamentais, do 
seguro social, cuja denominação e cujas noções pa
recem estar votadas a uma revisão radical em
bora, talvez, passageira (segurança social aten
dendo às necessidades ou contingências da popu-, 
lação inteira —  ao invés do seguro social cobrin
do, em bases atuariais certas, determinados riscos 
da população assalariada ou dos trabalhadores in
dependentes). Mas, melhor do que uma aprecia
ção pessoal, a leitura da versão portuguêsa, elabo
rada na base dos dois textos oficiais (inglês, fran
cês) e que pela primeira vez publicamos a seguir, 
poderá dar uma idéia do alcance, da originalida
de e da maleabilidade da “Recomendação relativa 
à garantia dos meios de existência” .

RECOMENDAÇÃO N.° 67 RELATIVA À GA
RANTIA DOS MEIOS DE EXISTÊNCIA

A Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho,

convocada a Filadélfia pelo Conselho de Administração 
da Repartição Internacional do Trabalho, e tendo-se reu 
nido ali em 20 de abril de 1944 na sua vigésima-sexta
sessão, <

depois de te r decidido adotar diversas proposições rela
tivas à garantia dos meios de existência, questão que se 
acha incluída no quarto ponto da ordem do dia da sessão,

depois de ter decidido que estas proposições tom ariam  a 
forma duma recomendação,

adota, neste dia doze de maio de mil novecentos e qua
renta e quatro, a recomendação seguinte, que será deno
minada Recomendação relativa à garantia dos meios de 
existência, 1944 : '

Considerando que a Carta do Atlântico encara “no cam
po da economia a mais am pla colaboração entre tôdas as 
nações, com o fim  de conseguir, para todos, m elhores'con
dições de trabalho, progresso econômico e segurança so
cial";

Considerando que a Conferência da Organização In ter
nacional do Trabalho, por um a resolução adotada èm 5 de 
novembro de 1941, apo io j êste princípio da C arta do 
Atlântico e prom eteu a inteira colaboração da Organiza
ção Internacional do Trabalho para traduzí-la em atos;

Considerando que a garantia dos meios de existência é 
um elemento essencial da segurança social;
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Considerando que a  Organização Internacional do T ra 
balho encorajou o desenvolvimento da garantia dos meios 
de existência —

pela adoção, pela Conferência Internacional do T ra
balho, de convenções e  recomendações relativas à re
paração dos acidentes do trabalho e das moléstias pro
fissionais, ao seguro-doença, aos benefícios por m ater
nidade, velhice, invalidez e morte, e aos benefícios 
por desemprêgo,

pela adoção, pelas Prim eira e Segunda Conferên
cias do T íabalho dos Estados da América, de resolu
ções constituindo o Código Interam ericano de Seguro 
Social, pela participação duma delegação do Conse
lho de Administração na Prim eira Conferência Inter- 
am ericana de Segurança Social, que adotou a D ecla
ração de Santiago do Chile, e pela aprovação, pelo 
Conselho de Administração, do E statu to  da Confe
rência Interam ericana de Segurança Social instituída 
em  qualidade de órgão perm anente de colaboração en
tre  as administrações e instituições de segurança so
cial, agindo de acôrdo com a Repartição Internacio
nal do Trabalho e ,

pela participação da Repartição Internacional do 
Trabalho, a título de conselheiro, na elaboração de 
regimes de seguro social em certo número de países e 
por outras medidas;

Considerando que alguns M em bros não tom aram  as m e
didas que são da sua competência para promover o bem- 
estar e o desenvolvimento do seu povo, se bem  que sua 
necessidade de melhores condições de trabalho, de pro
gresso econômico e de segurança social seja das maiores;

Considerando que é agora altam ente desejável que êstes 
M embros tom em  tôdas as medidas necessárias, tão breve 
quanto possível, para  alcançar o padrão mínimo internacio
nal aceito e desenvolvê-lo, e

Considerando que é agora desejável tom ar medidas ulte- 
riores para o alcance da garantia de meios de existência 
pela unificação ou coordenação dos regimes de seguro so
cial, pela extensão de tais regimes a  todos os trabalhado
res e suas famílias, incluindo a população rural e os tra 
balhadores independentes, e pela eliminação de anomalias 
injustas, e

Considerando que a formulação de certos princípios ge
rais que deveriam ser observados pelos M embros da Orga
nização no desenvolvimento dos seus regimes de garan
tia  dos meios de existência —  dentro do espírito que se 
acha à base das convenções e recomendações existentes, 
enquanto se aguarda a unificação e amplificação das dis
posições dessas convenções e recomendações — contribuirá 
para êste fim,

A Conferência :
a ) recomenda aos M em bros da Organização a  ap li

cação progressiva dos seguintes princípios gerais 
diretivos, tão rapidam ente como o perm itam  as 
condições nacionais, no desenvolvimento de seus 
regimes de garantia dos meios de existência, com
o fim de aplicar o quinto princípio da Carta do

Atlântico e de apresentar à Repartição In terna
cional do Trabalho periodicamente, segundo o que 
decidir o Conselho de Administração, relatórios 
sôbre as medidas tomadas para tornar efetivos 
êsses princípios diretivos;

b)  chama a atenção dos M embros da Organização 
para as sugestões para aplicação dêstes princípios 
diretivos submetidos à Conferência e compreen
didos no anexo a esta Recomendação.

PR IN C ÍPIO S D IR ETIV O S
BASES

1 —  Todo regime de garantia dos meios de existência 
deveria aliviar a necessidade e im pedir a miséria, resta
belecendo, a té um nível razoável, os meios de existência 
perdidos pela incapacidade de trabalho (incluindo a ve
lhice) ou de obter um emprêgo rem uneratório ou pela 
m orte *do arrimo da fam ília.

2 —  A garantia dos meios de existência deveria ser es
tabelecida, tanto quanto possível, na base do seguro so
cial obrigatório, pelo qual os segurados que cumprem as 
condições exigidas têm  direito, em virtude das contribui
ções pagas a uma instituição de seguro, a benefícios pagá
veis em taxas e nas contingências fixadas pela le i.

3 —  Necessidades não cobertas pelo seguro social obri
gatório deveriam ser satisfeitas pela assistência social; cer
tas categorias de pessoas, especialmente crianças depen
dentes e inválidos, idosos e viúvas, necessitados, deveriam 
te r direito a abonos de taxa razoável, conforme uma escala 
p rescrita .

4 —  Uma assistência social apropriada às necessidades 
do caso deveria ser prestada a tôdas as outras pessoas des
providas.

SEGURO SOCIAL

5 —  As contingências a serem cobertas pelo seguro so
cial obrigatório deveriam abranger tôdas aquelas nas quais 
um a pessoa segurada fica im pedida de ganhar sua vida, 
por incapacidade seja' de trabalhar, seja de obter trabalho 
remunerado, ou morre, deixando uma família dependente, 
e Heveriam incluir certas emergências conexas, desde que 
não estejam  cobertas de outra maneira, que se produzem 
correntem ente e implicam, num encargo excessivo para ren
das lim itadas. •

6 —  Uma reparação deveria ser prestada em  casos de 
incapacidade de trabalho e de m orte resultantes do em
prêgo. ; • . ' i | ;x ! 'I? ji >

7 —- A  fim de que os benefícios prestados pelo seguro 
social sejam estritam ente adaptados à variedade de neces
sidades, as contingências cobertas deveriam ser classifica
das como se segue :

a ) doença
b)  maternidade
c) invalidez
d)  velhice
e ) m orte do arrimo 
l )  desemprêgo
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É) despesas de emergência
h)  lesões (ferim entos ou doenças) resultantes do 

em prego. ■

Todavia, não deveria haver acumulação entre os bene
fícios de invalidez, velhice e desemprego.

8 —  Benefícios suplementares para cada um dos dois 
primeiros filhos deveriam ser acrescentados a todos os be
nefícios pagáveis por perda de ganho, podendo ser tom a
das medidas em favor dos demais filhos por meio de abo- 
nos familiares pagáveis de fundos públicos ou provindo de 
s>stemas contributivos.

9 —  A contingência que deveria dar lugar a benefícios 
Por doença é a perda de ganho por abstenção do traba
lho devida a razões médicas, por motivo de doença ou le- 
sao em estado agudo, exigindo tratam ento ou controle 
médico. '

^0 —  A contingência que deveria dar lugar a  beneficio 
P°r maternidade é a perda de ganho por abstenção do 
trabalho durante períodos prescritos antes e depois do 
Parto.

H  —  A contingência que deveria dar lugar a  benefí- 
CI0S por invalidez é a incapacidade de exercer um a ocupa- 
' ao que proporcione remuneração substancial por motivo 
dum estado crônico, devido a uma doença ou lesão, ou 

Perda dum membro ou dum a função.

12 —  A contingência que deveria dar lugar a benefícios 
P°r velhice é a de completar uma idade determinada, que 
deveria spr a  idade ná qual os indivíduos ficam normal- 
n*ento incapacitados para um trabalho eficiente, a inci
dência da doença e da invalidez torna-se pesada e o de- 
SemPrêgo eventual ameaça ser perm anente.

13 -— A contingência que deveria dar lugar a benefícios 
P°r morte é a perda de meios de existência presumida- 
Rlente sofrida pelas pessoas dependentes em conseqüência

morte do chefe da fam ília.

1^ —  A contingência que deveria dar lugar benefí- 
Clos Por desemprêgo é a perda de ganho por desemprêgo 
duma pessoa segurada que é comumente empregada, capaz 

eniprêgo regular em alguma ocupação e procurando 
eniprêg0 apropriado, ou por desemprêgo parcial. t

** Benefícios deveriam ser prestados para enfrentar 
^esPosas extraordinárias incorridas em casos de doença, 
E te rn id a d e , invalidez ou mcrte, não cobertas de outra 
f°rm a .

„ ^  * A contingência que deveria dar lugar à repara
d o  duma lesão resultante do emprego é o traumatism o ou 

doença provindos do emprego e não provocados delibe-
^ amente ou por um a falta grave e  intencional da víti

ma * •
1 e que acarreta uma incapacidade tem poraria ou per

manente ou a m orte.

* O seguro social deveria conceder sua proteção, 
as c°ntingências às quais estão expostos, a todos os sala* 
a d o s e trabalhadores independentes, assim como às pes
as deles dependentes, a  respeito dos quais fôr possível :

a ) arrecadar contribuições sem despesas adminis
tra tivas desproporcionadas, e

£>) pagar benefícios com a necessária cooperação dos 
serviços médicos e de emprêgo e com devida pre
caução contra abusos.

18 —  O empregador deveria ser encarregado da arre
cadação das contribuições para  tôdas as pessoas por êle 
empregadas e ser autofizado a deduzir-lhes dos salários, 
na ocasião do pagamento, as somas por elas devidas.

19 —  Para  facilitar a eficiente administração dos bene
fícios, .deveriam  ser tomadas medidas para a manutenção 
de documentos justificativos do pagamento das contribui
ções, para a adoção de meios fáceis para verificar a exis
tência das contingências que abram  direito a benefícios, e 
para uma organização paralela dos serviços médicos e de 
emprêgo com funções preventivas e curativas.

20 —  Os salariados deveriam ser segurados contra o 
conjunto de contingências cobertas pelo seguro social, logo 
que a  arrecadação das contribuições a  respeito dêles possa 
ser organizada e que as disposições necessárias possam ser 
tom adas para a administração dos benefícios.

21 —  Os trabalhadores independentes deveriam ser se
gurados contra as contingências de invalidez, velhice e 
morte nas mesmas condições que os salariados, logo que a 
arrecadação das suas contribuições possa ser organizada. 
Deveria ser tom ada em consideração a possibilidade de as
segurá-los tam bém  contra doença e m aternidade necessi
tando hospitalização, contra doença que se prolongou por 
vários meses e contra despesas extraordinárias incorridas 
em casos de doença, m aternidade, invalidez ou m orte.

22 Os benefícios deveriam  substituir os ganhos perdi
dos, com devida consideração das responsabilidades fam i
liares, a té a altura dum padrão atingível sem enfraquecer 
a vontade da retom ada do trabalho onde esta fôr possí
vel, e sem impor aos grupos produtores encargos tão  pe
sados que obstruam  o rendim ento e  o emprêgo.

23 —  Os benefícios deveriam ser proporcionais aos ga
nhos anteriores na base dos quais o segurado contribuiu. 
Sem embargo, a parte do ganho que ultrapassa o ganho 
usual de trabalhadores qualificados poderia ser negligenciada 
na fixação da taxa dos benefícios ou de partes dêstes be
nefícios financiadas por outras receitas que não as contri
buições do segurado.

24 —  Benefícios a taxa fixa podem convir aos países 
onde a população pode procurar de m aneira satisfatória 
e econômica um a proteção suplem entar pelo seguro facul
ta tivo . Êstes benefícios deveriam  estar em  relação com 
os ganhos de trabalhadores não qualificados.

25 —  O direito a outros benefícios, além da reparação 
de lesões resultantes do emprêgo, deveria ser subordinado 
a condições de contribuição destinadas a provar que o es
ta tu to  normal do requerente é o dum  salariado ou dum  
trabalhador independente e a  m anter um a regularidade 
razoável no pagamento das contribuições; todavia, o se
gurado não deveria ser destituído do direito a  benefícios 
por te r o seu empregador faltado na arrecadação regular 
das contribuições por ê le devidas.

26 —  O custo dos benefícios, incluindo o da adm inis
tração, deveria ser distribuído entre os segurados, os em
pregadores e os contribuintes em condições eqüitativas pa
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ra  os segurados e apropriadas a poupar encargos dema
siadamente pesados para segurados de recursos modestos, 
e a evitar qualquer perturbação à piodução.

27 —  A administração do seguro social deveria ser uni
ficada ou coordenada num sistema geral de serviços de 
segurança social, e os contribuidores deveriam ser rep re
sentados por interm édio das suas organizações nos órgãos 
que fixam ou aconselham as linhas gerais da adm inistra
ção e que elaboram projetos legislativos ou estabelecem 
regulam entos. ' -

A SSISTÊN CIA  SOCIAL

28 —  A sociedade deveria norm alm ente cooperar com 
os pais por medidas gerais de assistência destinadas a as
segurar o bem-estar das crianças dependentes.

29 —  Inválidos, velhos e viúvas que não recebem bene
fícios de seguro social, por não serem êles mesmos, ou os 
seus cônjuges, conforme o caso, obrigatoriamente segura
dos, e cujas rendas não excedem um nível prescrito, deve
riam  beneficiar de abonos especiais de subsistência a taxas 
determ inadas.

30 —  Abonos adequados em espécie, ou parte em espé
cie e parte  em natureza, deveriam ser prestados a tôda 
pessoa desprovida que não precise de internam ento para 
cuidados corretivos.

ANEXO
PR IN C ÍPIO S D IR ET IV O S ACOMPANHADOS D E SU

G ESTÕ ES PARA SUA APLICAÇÃO

(Os parágrafos em itálico são os princípios diretivos de 
caráter geral e as alíneas são as sugestões para a aplica
ção) .

BASES

1 —  Todo regime de garantia dos meios de existência 
deveria aliviar a necessidade e im pedir a miséria, resta
belecendo, até um  n ível razoável, os meios de existência 
perdidos pela incapacidade de trabalho ( incluindo a ve 
lhice) ou de obter um emprego remuneratório, ou pela 
morte do arrimo da fam ília .

2 —  A  garantia dos meios de existência deveria ser es
tabelecida, tanto quanto possível, na base do seguro so
cial obrigatório, pelo qual os segurados que cum prem  as 
condições exigidas têm  direito, em  virtude das contribui
ções pagas a uma instituição de seguro, a benefícios pa
gáveis em  taxas e nas contingências fixadas pela lei.

3 —  Necessidades não cobertas pelo seguro' social obri
gatório deveriam ser satisfeitas pela assistência social; cer
tas categorias de pessoas, especialmente crianças depen
dentes e inválidos, idosos e viúvas necessitados, deveriam  
ter direito a aittmos de taxa razoável, conforme uma escala 
prescrita.

4 —  Uma assistência social apropriada às necessidades 
do caso deveria ser prestada a tôdas as outras pessoas des
providas .

I -  SEGURO SOCIAL
A . CO N TING ÊN CIA S COBERTAS

Campo das contingências cobertas
5 —  A s contingências a serem cobertas pelo seguro so

cial obrigatório deveriam abranger tôdas as contingências 
nas quais uma pessoa segurada fica impedida de ganhar a 
sua vida por incapacidade, seja de trabalhar, seja de obter 
trabalho remunerado, ou morre, deixando uma família de
pendente, e deveriam incluir certas emergências conexas, 
que não estiverem  cobertas de outra maneira e que se pro
duzem  correntemente e implicam num  encargo excessivo 
para rendas limitadas.

6 —  Uma reparação deveria ser prestada em  casos de 
incapacidade de trabalho e de morte resultante do em 
prego .

7 —  A fim  de que os benefícios prestados p e k s e g u r o  
social sejam estreitam ente adaptados à variedade de ne
cessidades, as contingências cobertas deveriam ser classi
ficadas como se segue :

a )  doença .
b ) maternidade
c) invalidez
d ) velhice
e) morte do arrimo .
f )  desemprego
g) despesas de emergência
h) lesões ( ferimentos ou doenças) resultantes do 

em prego.

Todavia, não deveria haver acumulação entre os bene
fícios de invalidez, velhice e desemprêgo.

8 —  Benefícios suplementares para cada um dos dois 
primeiros filhos deveriam ser acrescentados a todos os b e 
nefícios pagáveis por perda de ganho, podendo ser toma
das medidas cm  favor de demais filhos por meio de abo
nos familiares pagáveis de fundos públicos ou provindo 
de sistemas contributivos.

Doença 7 ,,
9 —  A contingência que deveria dar lugar a benefícios 

por doença é a perda de ganho por abstenção do trabaj 
lho devida a razões médicas, por m otivo de doença ou 
lesão em  estado agudo, que exijam tratamento ou C o n tr o ls  
m édico .

(1 ) A necessidade de abster-se do trabalho deveria, 
em regra geral, ser avaliada com referência à ocupação 
anterior da pessoa segurada e que presumidam ente ela 
possa reassumir.

(2 ) Benefícios não precisam ser pagos para alguns 
primeiros dias dum período de doença; todavia, em caso de 
recaída dentro de poucos meses, não deveria ser imposto 
novo prazo de carência.

(3 ) Seria preferível continuar o serviço de benefícios 
até que o beneficiado se ache em estado de voltar ao seu 
trabalho, morra ou se torne inválido . Se, porém, fôr con
siderado necessário lim itar a duração de benefícios, o p e '
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ríodo máximo não deveria ser inferior a 26 semanas pelo 
mesmo caso, e medidas deveriam ser tomadas para esten
der a duração de benefícios no caso de doenças determ i
nadas, como a tuberculose, que muitas vezes implica numa 
doença prolongada, se bem  que curável. Todavia, na oca
sião de pôr em vigor um sistema de seguro, poderá ta l
vez ser necessário prever um período mais curto do que
26 semanas.

Maternidade
10 -— A  contingência que deveria dar lugar a benefícios 

P°r maternidade é a perda de ganho por abstenção do 
tr&balho durante períodos prescritos antes e depois do
parto .

(1) Toda m ulher deveria te r  direito de deixar o seu 
trabalho se apresentar um certificado medico declarando

o seu parto  provavelm ente terá lugar dentro de séis 
semanas, e a nenhuma m ulher deveria ser perm itido tra 
b a lh a r  durante as seis semanas que se seguem ao parto .

(2) D urante êstes períodos, benefícios por m aternida
de deveriam ser pagos.

(3) A abstenção do trabalho por períodos mais lon- 
ê°s ou em outras ocasiões poderia ser desejável por ra- 
2ões médicas, em consideração ao estado físico da bene
ficiada e às exigências do seu trabalho; durante êstes *pe- 
ri°dos, benefícios por doença deveriam ser pagos.

(4 ) O pagamento de benefícios por m aternidade po
derá ser subordinado à utilização pela beneficiada dos 
serviços sanitários postos à disposição dela e do filho .

invalidez
H  -— A contingência que deveria dar lugar a benefi- 

ci°s P o r  invalidez é a incapacidade de exercer uma ocupa- 
Ç°3 que proporcione uma remuneração substãncitf, por 
m°tivo dum  estado crônico, devido a uma doença ou le- 
s^°, ou da perda dum  mertibro ou duma função .

(1) As pessoas de capacidade reduzida deveriam sei 
lrnPelidas a . se empregarem em qualquer ocupação que 
r®zoàvelmente lhes possa ser indicada, tendo em conta as 
®̂rÇas e habilidades que lhes restam, a experiência ante-
10r e as facilidades de reeducação ao seu alcance. ,

(2 ) As pessoas para as quais fôssem indicadas ta ij 
°clJpaç5es sem que possam conseguí-las, e as pessoas se- 
Suindo um curso de formação, deveriam receber benefício 
^m porario  por invalidez, benefício de formação ou, sa 
Afazendo às demais condições exigidas, benefício por de- 
SGl*Prêgo.

<3 ) As pessoas para as quais nenhuma ocupação des 
ta natureza fôsse indicada, deveriam receber beneficio por 
ltlvaüdez.

<«') Aos beneficiados cuja incapacidade permanente
6 exercer regularm ente um a ocupação lucrativa foi con 
Iri*iada, deveria ser perm itido acrescentar ao beneficio poi 
validez ganhos ocasionais de pequeno importe.

Quando a taxa do benefício por invalidez é funçao 
0s ganhos anteriores do segurado, o direito a benefícios 
®Ver>a ser admitido se a pessoa de càpacidade reduzida 

^a° se acha em estado de se assegurar, por um esforço 
^'nário, pelo menos a terça parte do ganho normal que

obtém no seu ramo de ocupação anterior as pessoas fisica
m ente sãs com a mesma formação.

( 6 ) Os benefícios por invalidez deveriam  ser pagos, a 
partir da data de cessão do benefício por doença, para 
tôda a duração da invalidez; todavia, quando o beneficiá
rio atingir a idade em que podem ser requeridos os bene
fícios por velhice, êstes poderiam substituir os benefícios 
por invalidez.

Velhice
12 __ A contingência que deveria dar lugar a benefícios

por velhice é a de completar uma idade determinada, que 
deveria ser a idade na qual os indivíduos ficam  normal
m ente incapacitados para um trabalho eficiente, a incidên
cia da doença e da invalidez torna-se pesada e o desem 
prego eventual ameaça ser perm anente.

(1 ) A idade mínima em que o benefício por velhice 
pode ser requerido não deveria ser fixada em mais de ses
senta e cinco anos para os homens e sessenta para  as m u
lheres. Todavia, uma idade inferior pode ser fixada para 
pessoas que por muitos anos estiveram ocupadas em tra 
balhos penosos ou insalubres.

( 2 ) O pagamento de benefícios por velhice poderia, se 
o benefício de base puder ser considerado suficiente para 
garantir a subsistência, ser subordinado ao abandono de 
todo trabalho regular numa ocupação lucrativa; se êste 
abandono fôr exigido, o gózo de ganhos ocasionais dum 
im porte relativam ente pequeno não deveria im plicar na 
exclusão do direito aos benefícios por velhice.

Morte do arrimo da família
13 —  A  contingência que deveria dar lugar a benefícios 

por m orte é a perda de meios de existência presumida- 
rriente sofrida pelas pessoas dependentes em  conseqüência 
da m orte do chefe da fam ília .

(1 ) Os benefícios por m orte deveriam ser pagos: a )  
à viúva do segurado; b )  para os filhos, enteados, filhos 
adotivos e (sob reserva de que tenham  sido inscritos an
teriorm ente como pessoas dependentes) filhos ilegítimos 
dum segürado ou duma segurada que os sustentava; e c) 
nas condições a serem determ inadas pela legislação nacio
nal, a uma m ulher não casada com quem convivia o fa
lecido .

(2 ) Benefícios por viuvez deveriam  ser pagos à viúva 
que tiver sob seu cargo uma criança para a qual são devi
dos benefícios para filhos ou que no momento da m orte 
de seu cônjuge ou posteriorm ente estiver inválida ou a tin 
gir a idade mínima na qual o benefício por velhice pode 
ser requerido; a viúva que não cum prir nenhum a destas 
condições deveria gozar de benefícios por viuvez durante 
um período mínimo de alguns meses, e  depois, se não tiver 
emprêgo, até que um emprêgo conveniente lhe possa ser 
oferecido, depois de formada, se fôr necessário.

(3 ) Benefícios para  filhos deveriam  ser pagos para 
uma criança que estiver aquém da idade do ensino obri
gatório ou, se estiver continuando seus estudos gerais ou 
profissionais, menor de 18 anos.
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Desemprêgo

14 —  A  contingência que deveria dar lugar a benefícios 
por desemprêgo é a perda de ganho por desemprêgo duma 
pessoa segurada que é com um ente empregada, capaz de 
emprêgo regular em  alguma ocupação e procurando em- 
prêgo apropriado, ou por desemprêgo parcial.

(1 ) Benefícios não precisam ser pagos para: alguns pri
meiros dias dum período de desemprêgo, contados da data 
do requerimento de benefícios; todavia, em caso de novo 
desemprêgo dentro de poucos meses, não deveria ser im
posto novo prazo de carência.

(2 ) O serviço de benefícios deveria continuar a té que 
um emprêgo conveniente fôsse oferecido ao segurado.

(3 ) Durante um razoável período inicial, fixado con
forme as circunstâncias do caso, só deveriam ser conside
rados como emprêgos convenientes :

a ) um  emprêgo na ocupação usual do segurado, em 
lugar que não im plique em mudança de residên
cia e pago à taxa de salários em vigor, fixada por 
contrato coletivo se fôr aplicável; ou

b )  um outro emprêgo aceitável para o segurado.

(4 )  Depois de expirado o período inicial :
a ) um  emprêgo implicando em mudança de ocupa

ção poderia ' ser considerado conveniente se, ten
do em conta as fôrças; habilidades, a experiência 
anterior e as possibilidades de reeducação ao al
cance do segurado, o emprêgo puder razoavel
m ente ser-lhe oferecido;

b )  um emprêgo implicando em mudança de residên
cia pode ser considerado conveniente se no novo 
lugar de residência um á acomodação conveniente 
puder ser fornecida;

c) um emprêgo em condições menos favoráveis aos 
habitualm ente obtidos pelo segurado na sua 
ocupação e região de residência usuais, poderá ser 
considerado conveniente se as condições ofereci
das corresponderem às normas i geralmente obser
vadas na; ocupação e região onde se oferece o 
emprêgo:

D ESPESA S EX TRA O RDIN Á RIAS

15 —  Benefícios deveriam ser prestados para enfrentar 
despesas extraordinárias ocorridas em  casos de doença, 
maternidade, invalidez ou morte, não cobertas de outra 
fo rm a .

( 1 ) Assistência doméstica necessária deveria ser pres
tada, ou benefício pago para alugá-la, durante a hospita
lização duma mãe com filhos dependentes, se ela fôr se
gurada ou esBpsa dum  segurado e se não receber benefí
cios em lugar do seu ganho.

(2) Deveria ser paga uma soma global em caso de 
parto às mulheres seguradas e às esposas dos segurados 
para as despesas do enxoval da criança e despesas simi
lares * , v •

(3 ) Deveria ser pago um  suplemento especial aos be
neficiados por invalidez ou velhice que necessitam de as
sistência constante.

(4 ) D everia ser paga um a soma global na ocasião da 
m orte dum segurado, ou do cônjuge ou' duma criança de
pendente do segurado, para as despesas funerárias.
Lesões resultantes do emprêgo

16 —  A  contingência que deveria dar lugar à reparação 
dum a lesão resultante do emprêgo é o traumatismo ou a 
doença provindos do emprêgo e não provocados delibera
dam ente ou por uma falta grave e intencional da vítim a, 
e que acarreta uma incapacidade temporária ou perm a
nente ou a m orte .

(1 ) As lesões resultantes do emprêgo deveriam ser in
terpretadas de maneira a compreender os acidentes ocor
ridos na ida para o local do trabalho ou na volta dali.

(2 ) Quando fôr devida um a reparação por lesão re
sultante do emprêgo, as disposições precedentes deveriam 
ser sujeitas a modificações apropriadas conforme as in
dicações nos parágrafos que se seguem .

(3 ) Tôda doença que atinge freqüentem ente só pes
soas empregadas em certas ocupações ou que consiste nu
ma intoxicação causada por substâncias usadas em certos 
ramos de ocupação, deveria, se a pessoa atingida por uma 
ta l doença estava empregada em ta l ocupação, ser presu
mida de origem profissional e dar lugar à reparação.

(4 ) Uma lista de doenças presumivelmente de origem 
profissional deveria ser estabelecida, e de vez em quando 
ser revisada por um  processo simples.

(5 ) Ao fixar o período mínimo de emprêgo num  de
term inado ramo de ocupação, necessário para estabelecer 
a presunção duma doença de origem profissional e o pe
ríodo máximo durante o qual a presunção de origem pro
fissional ficará válida depois da cessação do emprêgo, de
ver-se-ia considerar o espaço de tem po necessário para a 
aquisição e manifestação da doença.

( 6) U m a reparação por incapacidade tem porária de
veria ser concedida em condições similares àquelas apl>" 
cáveis ao pagamento de benefício por doença.

(7 ) Deveria ser encarada a possibilidade de se pagar 
uma reparação desde o primeiro dia duma incapacidade 
tem porária, se esta se prolonga além do prazo de ca
rência .

( 8) , U m a reparação por incapacidade perm anente de
veria ser concedida pela perda ou redução da capacidade 
de ganho, devida à perda dum  membro ou duma funçao 
ou a um estado crônico resultante duma lesão ou doença-

(9 ) O segurado que se tom a perm anentem ente inca
pacitado deveria ser impelido a reassumir um  emprêg0 
numa ocupação que razoàvelmente lhe possa ser indicada- 
tendo em conta as fôrças e habilidades que lhe restam, 0 
sua experiência anterior e as possibilidades de reeduca
ção ao seu alcance.

(10) Se não lhe puder ser oferecido um emprêgo des
ta  natureza deveria receber uma reparação por incapaci
dade total numa base definitiva ou provisória.

(11) Se, podendo-lhe ser oferecido um  emprêgo desta 
natureza, a  soma que é capaz de ganhar com um esfôrC0
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normal no emprêgo fôr sensivelmente inferior à que teria 
provavelmente ganho se não tivesse sofrido a lesão ou a 
doença deveria receber um a reparação por incapacidade 
parcial proporcional à diferença de capacidade de ganho.

(12) Deveria ser encarada a possibilidade de se pa 
£ar uma reparação apropriada em todo caso de perda dum 
membro ou duma função ou de desfiguração, mesmo quan
do não puder ser provada uma redução de capacidade de
trabalho.

(13) Trabalhadores expostos ao risco duma doença 
profissional de evolução lenta deveriam ser examinados 
Periodicamente, e aquêles para os quais uma mudança de 
ocupação parece indicada, deveriam ser admitidos ao gozo 
duma reparação.

(14) A reparação por incapacidade perm anente, total 
°u parcial, deveria ser paga a partir da data da cessação 
da reparação por incapacidade tem porária, para toda a 
duração da incapacidade perm anente.

(15) Beneficiados dum a reparação por incapacidade 
perm anente e parcial deveriam ser admitidos a outros bc - 
nefícios nas mesmas condições que pessoas fisicamente sãs, 
s® as taxas dêsses benefícios forem função dos ganhos an
teriores do segurado.

(16) Se as taxas dêsses benefícios não forem função 
dos ganhos anteriores do segurado, poderia ser fixado um 
máximo para a taxa combinada da reparação e dos outros
benefícios.,

(17) A reparação por morte deveria, sob reserva das 
disposições das alíneas seguintes, ser paga aos mesmos 
dependentes que seriam qualificados para os benefícios 
P°r m orte. •

(18) A viúva deveria receber reparação para tôda a 
duração da viuvez. ■

(19) As crianças deveriam receber reparação ate a 
idade de 18 anos ou de 21  anos se continuam seus estu
dos gerais ou profissionais.

(20) Seria indicado prever a admissão à compensa
ção de outros membros da família do falecido, que eram 
dependentes dêle, sem prejuízo para os direitos da viuva
6 dos filhos.

(21) Os beneficiários dum segurado atingido por inca
pacidade perm anente de dois terços ou mais, que morre 
P°r causas outras que não os efeitos de lesão resultante 
do emprêgo, deveriam  ter direito aos benefícios de base 
P°r morte, tenha ou não o segurado cumprido, na data  do 
^'■'eciniento, as condições de contribuição às quais está 
sujeito o gôzo d is tes benefícios.

B - ADM ISSÃO AO SEGURO

Categorias de pessoas a serem admitidas
^ —  O seguro social deveria conceder sua proteção, 

nas contingências às quais estão expostos, a todos os sala- 
"ac/os e trabalhadores independentes, assim como às pes
soas dêles dependentes, a respeito dos quais fôr possível :

a ) arrecadar contribuições sem despesas administra- 
tivas desproporcionadas, e

b ) pagar /benefícios com a necessária cooperação 
dos serviços médicos e de emprêgo e  com  devi
da precaução contra abusos.

(1 ) As esposas dependentes (isto é, as esposas que 
não são salariadas ou trabalhadoras independentes) e as 
crianças dependentes (isto é, as pessoas aquém  da idade 
do ensino obrigatório ou menores de dezoito anos conti
nuando os estudos gerais ou profissionais) deveriam ser 
protegidas em virtude do seguro do arrimo da fam ília.

Arrecadação de contribuições

18 -— O empregador deveria ser encarregado da arre
cadação das contribuições para tôdas as pessoas por êle 
empregadas e deveria ser autorizado a deduzir-lhes dos 
salários, na ocasião do pagamento, as somas por elas de
vidas . ■

(1 ) Quando para  um a classe qualquer de trabalhadores 
independentes fôr obrigàtória a filiação a um a associação 
profissional ou a obtenção duma licença, a associação ou 
a autoridade que fornece esta licença pode ser encarre
gada da arrecadação das contribuições dêstes trabalhado
res. -

(2 ) A autoridade nacional ou local poderia ser encar
regada da arrecadação das contribuições dos trabalhadores 
independentes registrados para fins fiscais.

(3 ) Até que sejam criados órgãos para garantir o re
colhimento das contribuições, deveriam ser tom adas m e
didas para perm itir aos trabalhadores independentes da 
contribuir facultativam ente, seja a títu lo  individual, seja 
como membros de associações.

Administração de benefícios

19 —  Para facilitar a eficiente administração dos bene
fícios, deveriam ser tomadas medidas para a manutenção 
de documentos justificativos do pagamento das contribui
ções, para a adoção de meios fáceis para verificar a exis
tência das contingências abrindo direito a benefícios, e 
para uma organização paralela dos serviços médicos e  de 
emprêgo com funções preventivas e curativas.

Salariados

20 —  Os salariados deveriam ser segurados contra o 
conjunto de contingências cobertas pelo seguro social, logo 
que a arrecadação das contribuições a respeito dêles possa 
ser organizada e que as disposições necessárias possam ser 
tomadas para a administração dos benefícios.

(1 ) As pessoas cujo emprêgo é tão irregular, ou pare
ce ser duma duração to tal tão curta que não poderiam  che
gar a adquirir o direito aos benefícios reservados aos sa
lariados, poderiam ser excluídas do seguro para ta is  be
nefícios. Disposições especiais deveriam ser tom adas em 
favor de pessoas que geralm ente trabalham  duran te  um 
prazo muito lim itado para o mesmo em pregador.

(2 ) Os aprendizes que não recebem rem uneração de
veriam  ser segurados contra as lesões resultantes do em 
prêgo, e, a pa rtir  da data em que teriam  term inado a 
aprendizagem da sua profissão, a  reparação deveria ba
sear-se nos salários em vigor na profissão.
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Trabalhadores independentes

21 —  Os trabalhadores independentes deveriam ser se
gurados .contra as contingências de invalidez, velhice e 
m orte nas mesmas condições que os salariados, logo que 
a arrecadação das suas contribuições possa ser organiza
da. Deveria ser tomada em  consideração a possibilidade de 
assegurá-los tam bém  contra doença e maternidade neces
sitando hospitalização, contra doença que se prolongou por 
vários meses e contra despesas extraordinárias incorridas 
em  casos de doença, maternidade, invalidez ou m orte.

(1 ) Outros membros da família do empregador viven
do na sua comunidade doméstica, além do cônjuge depen 
dente e filhos dependentes, deveriam ser segurados contra 
as mesmas contingências na base ou de seus salários efe
tivos ou, se não puderem  ser determinados, do valor m er
cante dos seus serviços; o empregador deveria ser responsá
vel pelo pagamento das contribuições devidas por conta 
dessas pessoas. _

(2 ) Os trabalhadores independentes cujos ganhos são 
geralmente tão baixos que podem ser considerados uma 
fonte de ganho m eram ente subsidiária ou ocasional, ou 
para os quais o pagamento da contribuição mínima cons
titu iria  um  cargo pesado, deveriam ser provisoriamente 
excluídos do seguro e convidados a consultar o serviço do 
emprêgo ou qualquer outro serviço instituído para dèsen- 
volver o bem-estar do grupo profissional ao qual perten
cem . •

(3 ) Pessoas que, depois de terem  completado o perío
do de contribuições prescrito ao qual está subordinado o 
gôzo dos benefícios por invalidez e por morte, cessam de 
ser obrigatoriam ente seguradas, quer como empregados 
quer como independentes, deveriam poder optar, dentro 
dum  prazo limitado, pela continuação do seu seguro nas 
mesmas condições que os trabalhadores independentes, sob 
reserva das modificações que possam ser prescritas.

C . TAXAS DE B E N EFÍC IO S E  CONDIÇÕES DE CONTRIBUIÇÃO

Taxas de benefícios

22 —  Os beneíicios deveriam substituir os ganhos per
didos, com devida consideração das responsabilidades fa
miliares, até a altura dum  padrão atingível sem enfraque
cer a vontade da retomada do trabalho onde esta fôr pos
sível, e sem  im por aos grupos produtores encargos tão pe
sados que obstruam o rendim ento e o emprêgo.

23 —  Os benefícios deveriam ser proporcionais aos ga
nhos anteriores na base dos quais o segurado contribuiu. 
Sem  embargo, a parte do ganho ultrapassando o ganho 
usual de trabalhadores qualificados poderia 'ser negligencia
da na fixação da taxa dos benefícios ou de partes dêstes 
benefícios financiadas por receitas outras que não as con
tribuições do segurado.

24 —  Benefícios a taxa fixa podem  convir aos países 
onde a população pode procurar de maneira satisfatória e 
econômica uma proteção suplem entar pelo seguro facul
ta tivo . Êstes benefícios deveriam  estar em  relação com  
os ganhos de trabalhadores não qualificados.

(1 ) No caso de trabalhadores não qualificados, os be
nefícios por doença e desemprêgo não deveriam ser infe

riores a 40%  do salário líquido anterior do segurado, se 
não tiver pessoas dêle dependentes, e 60% dêste salário 
se tiver um a espôsa dependente ou uma governanta to
mando conta da casa e dos seus filhos; para cada uma 
dás duas primeiras crianças dependentes deveria ser pago 
um suplemento de 10% dêsse salário, menos o m ontante 
do abono fam iliar concedido para estas crianças.

(2)' No caso de trabalhadores com ganhos elevados, 
as porcentagens do ganho anterior acima fixadas pode
riam  ser ligeiramente reduzidas.

(3 ) O benefício por m aternidade deveria em todos os 
casos ser suficiente para um completo e higiênico sustento 
de mãe e filho; não deveria ser inferior a 100% do salá
rio líquido corrente para trabalhadoras não qualificadas 
ou a  75%  do ganho líquido anterior da beneficiada, con
forme seja o mais elevado, mas poderá ser reduzido do 
m ontante do abono fam iliar concedido para a criança.

(4 ) Os benefícios de base por invalidez e velhice não 
deveriam ser inferiores a 30%  do salário corrente comu- 
m ente concedido aos trabalhadores masculinos não quali
ficados na região onde reside o beneficiado se não tiver 
dependentes, ou 45%  dêste salário se tiver espôsa depen
dente que teria direito a benefícios por viuvez, ou uma 
governanta tomando conta da sua casa e dos seus filhos; 
para cada um a das duas primeiras crianças dependentes 
deveria ser pago um suplemento de 10%  dêste salário, 
menos o m ontante do abono fam iliar concedido para es 
crianças.

(5 ) O benefício de base por viuvez não deveria ser 
inferior a 30%  do salário mínimo corrente geraimente con
cedido aos trabalhadores masculinos não qualificados na 
região onde reside o beneficiado; deveria ser pago para a 
prim eira criança dependente, assim como para a segunda e 
a terceira, um benefício para criança à taxa de 10%  dêsse 
salário, menos o m ontante do abono fam iliar concedido 
para estas crianças.

( 6) Em  caso de órfão o benefício de base para criança 
não deveria ser inferior a 20% do salário mínimo cor
rente geralmente concedido aos trabalhadores masculinos 
não qualificados, menos o m ontante do abono fam iliar con
cedido para o órfão .

(7 ) Uma fração de cada contribuição paga além do 
mínimo exigido para dar direito aos benefícios de base por 
invalidez, velhice e morte, poderá ser inscrita à conta do 
segurado para aum entar os benefícios previstos nos pará
grafos 4, 5 e 6 .

( 8 ) E m  todos os casos onde a aposentadoria é adiada 
além da idade mínima na qual pode ser invocado o bene
fício por velhice, o benefício de base por velhice deveria 
ser eqüitativam ente aum entado.

(9 ) A reparação para lesões resultantes do emprêgo 
não deveria ser inferior a dois terços do salário perdido, 
ou avaliado como perdido, em razão da lesão .

(10) T al reparação deveria tom ar a forma duma ren
da, salvo nos casos nos quais a autoridade competente 
considerar o pagamento em forma de capital mais vanta
joso para o beneficiado. •
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(11) As rendas por incapacidade perm anente e morte 
deveriam, periodicamente, ser ajustadas a mudanças sen
síveis no nível de salários na ocupação anterior do segu
rado.

Condições dc contribuição
25 —  O direito a outros benefícios, além da reparação 

de lesões resultantes do emprêgo, deveria ser subordinado 
a condições de contribuição destinadas a provar que o es
tatuto normal do requerente é o dum  salariado ou dum  
trabalhador independente e a m anter uma regularidade ra
zoável no pagamento das contribuições; todavia, o segu
rado não deveria ser destituído do direito a benefícios por 
íer o seu empregador faltado na arrecadação regular dau
contribuições por êle devidas.

(1) As condições de contribuição para benefícios por 
doença, m aternidade e desemprego poderão exigir a obri
gação de te r pago contribuições por, pelo menos, um quar
to dum prazo determinado, como por exemplo dois anos, 
completado antes da realização da contingência.

(2 ) As condições de contribuição para os benefícios 
P ° r  m aternidade poderão exigir que a  prim eira contribui
ção tenha sido paga pelo menos 10 meses antes da prová
vel data do parto; todavia mesmo se as condições de con
tribuição não .forem cumpridas, os benefícios por m ater
nidade deveriam  ser prestados à taxa' mínima para o p e 
ríodo de abstenção obrigatória do trabalho depois do parto 
se o estatuto normal da requerente parece, depois de exa
minado o caso, ser o de um a pessoa Salariada.

(3 ) As condições de contribuição para os benefícios 
de base por invalidez, velhice e m orte poderão exigir a 
obrigação de ter pago contribuições por, pelo menos, dois 
Quintos dum prazo determinado, como por exemplo cinco 
anos, completado antes da realização da contingência; to 
davia, o direito a benefícios deveria tam bém ser admitido 
Pelo pagamento de contribuições por pelo menos três quar
tos dum prazo determinado, como por exemplo dez anos,
°u por qualquer prazo superior desde a admissão ao se
guro.

(4 ) As condições de contribuição para benefícios por 
velhice poderão incluir a  condição de que a prim eira con
tribuição tenha sido paga pelo menos cinco anos antes da 
apresentação do requerim ento de benefícios.

(5 ) O direito a benefício poderá ser suspenso quando 
° segurado negligenciar intencionalmente o pagamento de 
eontribuições devidas por êle para um  período de ativida
de independente ou um a m ulta imposta pelo atraso no 
Pagamento das contribuições.

( 6) O estatuto de seguro dum segurado na data  da 
admissão ao benefício por invalidez ou velhice deveria ser 
conservado durante o gôzo dêste benefício, para garantir- 
lle, no caso de restabelecimento da invalidez, a proteção 

completa do regime como no comêço da invalidez, e  para  ̂
°ssegurar aos sobreviventes os benefícios por m orte .

D ’ D ISTRIBUIÇÃ O  d o  c u s t o

•— O custo dos benefícios, incluindo o da adminis- 
raÇão, deveria ser distribuído entre os segurados, os em 

pregadores e os contribuintes em  condições eqüitáveis para 
os segurados e apropriadas a poupar encargos demasiada
m ente pesados para segurados de recursos modestos e a 
evitar qualquer perturbação à produção. ■

(1 ) A contribuição do segurado não deveria exceder 
uma proporção dos seus ganhos tom ada em conta para o 
cálculo dos benefícios, fixada de tal maneira que, aplica
da aos ganhos médios avaliados de tôdas as pessoas segura
das contra as mesmas contingências, forneceria uma renda 
de contribuições cujo valor atual provável seria igual ao 
valor atual provável dos benefícios aos quais poderiam 
adquirir direito (excluindo-se os benefícios por lesões re
sultantes do emprêgo) .

(2 ) Em  conformidade com êste princípio, as contri
buições pagas pelos salariados e pelos trabalhadores inde
pendentes para os mesmos benefícios, poderão, em geral, 
representar a mesma proporção dos seus ganhos respec
tivos.

(3 ) Uma taxa mínima absoluta, baseada na taxa m í
nima dos ganhos que possa ser considerada corresponden
te à uma ocupação com rem uneração apreciável, poderá 
ser prescrita para a contribuição do segurado, no que diz 
respeito aos benefícios inteira ou parcialm ente indepen
dentes da taxa dos ganhos anteriores.

(4 ) Os empregadores deveriam ser obrigados a con
tribuir, principalm ente subvencionando o seguro dos tr a 
balhadores com salários baixos, pelo menos a  m etade do 
custo total dos benefícios reservados aos salariados, ex
cluindo-se a reparação de lesões resultantes do emprêgo.

(5 ) O total do custo de benefícios por lesões resul
tantes do emprêgo deveria estar a cargo dos emprega
dores.

( 6) Seria indicado prever a  possibilidade de aplicar, 
no cálculo das contribuições a respeito de reparações de 
lesões resultantes do emprêgo, um  método de classifica
ção das emprêsas conforme a extensão das medidas de p ro 
teção.

(7 ) As taxas de contribuição dos segurados e dos em 
pregadores deveriam ser conservadas tão estáveis como 
possível, e para êste fim  deveria ser criado um fundo de 
estabilização.

( 8 ) O custo de benefícios que não poderão ser cober
tos pelas contribuições deveria ser sustentado pela comu
nidade .

(9 ) E n tre  os elementos de custo a ser coberto pela 
comunidade podem figurar

a) o déficit de contribuições resultantes da admissão 
ao seguro de pessoas de idade já  avançada;

b )  os encargos globais decorrentes da garantia de 
pagamento de benefícios de base por invali
dez, velhice e morte, e do pagamento de ade
quados benefícios por m aternidade;

c) o encargo resultante da prolongação do pagamen
to de benefícios por desemprêgo, quando êste con
tinua num  nível elevado;

d )  subvenções ao seguro de trabalhadores indepen
dentes de recursos modestos



28 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

E . ADMINISTRAÇÃO

27 —  A  administração do seguro social deveria ser uni
ficada oh coordenada num  sistema geral de serviços de se
gurança social, e os contribuidores deveriam  ser represen
tados, por interm édio das suas organizações, nos órgãos que 
fixam  ou aconselham as linhas gerais da administração e 
que elaboram projetos legislativos ou estabelecem regula
m entos.

( 1 ) O seguro social deveria ser adm inistrado sob a 
direção duma só autoridade, sob reserva da distribuição 
das competências legislativas nos países federativos; esta 
autoridade deveria ser associada com as autoridades admi
nistrando assistência social e os serviços de assistência m é

dica e de emprêgo num órgão de coordenação para as 
questões de interesse comum, como atestados de incapa
cidade de trabalho ou de obter emprêgo.

(2 ) A administração unificada do seguro social deve
ria ser compatível com o funcionamento de regimes espe
ciais de seguro de caráter seja obrigatório, seja facultativo,, 

tendo por objeto prestar benefícios adicionais, mas não 
substitutivos a certos grupos profissionais, como mineiros 
e marinheiros, funcionários públicos, pessoal de emprêsas 
determ inadas e membros de sociedades de socorro m útuo .1

(3 ) A legislação do seguro social deveria ser form u
lada de ta l m aneira que os beneficiados e contribuintes 
possam facilm ente compreender seus direitos e deveres.

(4 ) Ao fixar os trâm ites que devem seguir os benefi
ciados e contribuintes, simplicidade deveria ser uma das 
considerações p rim árias.

/

(5 ) Deveriam  ser estabelecidos conselhos consultivos 
centrais e regionais, representando organismos como sin
dicatos, associações de empregadores, câmaras de com ér
cio, associações de agricultores, associações femininas e so
ciedades para a proteção da infância, a fim de apresentar 
recomendações para a modificação das leis e dos métodos 
administrativos, e, em geral, de m anter o contato entre a 
administração do seguro social e os grupos de contribuintes 
e beneficiados.

( 6) Os empregadores e os salariados deveriam estar 
estreitam ente associados à administração de reparação por 
lesões resultantes do emprêgo, especialm ente no domínio 
da prevenção de acidentes e das doenças profissionais e no 
da classificação das emprêsas conforme a extensão das 
medidas de proteção.

(7 ) Os requerentes deveriam  te r direito a recurso em 
caso de litígio com a autoridade adm inistrativa a respeito 
de questões como o direito a  benefícios e a taxa dêles.

( 8 ) Os recursos deveriam de preferência ser da com
petência de tribunais especiais, compreendendo juizes ver
sados em legislação de seguro social, assistidos por assesso
res, representando o grupo ao qual pertence o requerente 
e, caso se tra ta r de salariados, tam bém  por representantes 
dos empregadores.

(9 ) E m  qualquer litígio a respeito da sujeição ao se
guro ou da taxa de contribuição, o salariado ou o traba
lhador independente deveriam ter direito a recurso, assim 
como o empregador o deveria ter nos casos de contribui
ções do empregador.

(10) A uniformidade de interpretação deveria estar 
assegurada por um  tribunal superior de apelação.

II -  ASSISTÊNCIA SOCIAL
A . SU STEN TO  DAS CRIANÇAS

28 —  A  sociedade deveria normalmente cooperar com 
os pais por medidas gerais de assistência destinadas a as
segurar o bem-estar das crianças dependentes.

(1 ) Subvenções públicas em natureza ou espécie ou 
em ambas deveriam ser instituídas para garantir a criação 
sã das crianças, a judar à manutenção de famílias num e
rosas e completar as disposições tomadas pelo seguro so
cial em favor das crianças.

(2 ) Quando o objeto visado é o de garantir a criação 
sã das crianças, as subvenções deveriam tom ar a forma 
de vantagens como refeições gratuitas ou abaixo do preço 
de custo para as crianças menores, cantinas escolares e ha
bitações abaixo do preço normal para famílias com várias 
crianças.

(3 ) Quando o objeto visado é o de ajudar à m anu
tenção de famílias numerosas ou de completar as disposi
ções tomadas quer pelas vantagens em natureza, quer pelo 
seguro social em favor das crianças, as subvenções deve
riam tom ar a forma de abonos fam iliares.

(4 ) Ê stes abonos deveriam ser pagos, independente
m ente do ganho dos pais, conforme uma escala prescrita, 
representando um a contribuição substancial ao custo do 
sustento da criança, deveriam contribuir para o aumento 
do custo decorrentes da manutenção de crianças maiores, 
e deveriam pelo menos ser concedidos a tôda criança não 
am parada pelo seguro social.

(5 ) A sociedade deveria coletivamente assumir a obri
gação de sustentar as crianças dependentes quando se tor- 
,iar impossível garantir a execução desta responsabilidade 
pelos pais.

B. SU STEN TO  DOS INVÁLIDOS, VELHOS E  VIÚVAS N E C E S S I

TADOS.

29 —  Inválidos, velhos ,e  viúvas que não recebem bene
fícios de seguro social, por não serem êles mesm os ou  os 
seus cônjuges, conforme o caso, obrigatoriamente segura
dos, e cujas rendas não excedam um  n ível prescrito, deve
riam beneficiar de abonos especiais de subsistência a taxas 
determ inadas.

(1 ) E n tre  os beneficiados de abonos de subsistência 
deveriam ser incluídas : '

. ' • * I

a ) as pessoas pertencentes a grupos profissionais ou 
vivendo em regiões nas quais o seguro social não 
é ainda aplicado ou não tenha sido aplicado por 
um período bastante longo para dar direito aos 
benefícios de base por invalidez, velhice ou mor
te, conforme o caso, bem  como suas viúvas e filhos 
dependentes) e
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b ) as pessoas que já  estão inválidas na data em que 
deviam norm alm ente en trar no seguro.

(2 ) Os abonos de subsistência deveriam ser suficien
tes para garantir completam ente e por um longo período 
a manutenção do beneficiado; deveriam variar com o custo 
de vida e poderiam variar para as zonas urbanas e para 
as ru ra is .

(3 ) Os abonos de subsistência deveriam ser pagos à 
taxa completa às pessoas cujos outros ganhos não exce
dem um nivel fixado, e à taxa reduzida em todos os outros 
casos.

(4 ) As disposições da presente Recomendação defi' 
nindo as contingências que deveriam dar lugar aos bene
fícios de invalidez, velhice e m orte deveriam ser aplica
das, onde fôr possível, aos abonos de subsistência.

C . A SSISTÊN C IA  GERAL

30 —  Abonos adequados em  espécie ou, parte em  espé
cie e parte em  natureza, deveriam  ser prestados a tôda 
pessoa desprovida que não precise de internam ento para 
cuidados corretivos.

( 1 ) O alcance dos casos nos quais o m ontante do abo
no é fixado de maneira inteiram ente discricionária, deveria 
ser gradualmente reduzido como resultado da classificação 
melhorada de casos de necessidade, e do estabelecimento 
de orçamentos referentes ao custo da manutenção em casos 
de indigência de curta ou longa duração.

(2 ) A concessão de abonos poderá ser sujeita à exe
cução de instruções dadas ao beneficiado pelas autorida
des que administram os serviços médicos e de emprêgo, a 
fim de que a assistência produza o máximo efeito cons
trutivo .


